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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 52

DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a
sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba,
inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 30/10/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Secretaria da Educação - 1º Andar

Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI - 82 "Prof. Benedito Marçal - Didi" Júlio de Mesquita Filho

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado
presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 25 de Outubro de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional
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 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais

Notificamos a quem possa interessar que a empresa INFORTRON ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA. EPP. portadora do CNPJ 58.812.231/0001-80, solicitou a Concessão dos Incentivos Fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/
2.000, através do Processo nº 25.677-1/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais

Notificamos a quem possa interessar que a empresa SUPRION SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA ME, portadora do CNPJ
06.341.243/0001-70, solicitou a Concessão dos Incentivos Fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/2.000, através do Processo nº 25.676-3/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 058/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 34/2012
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo SL05 do prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 85m²
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Instituto de Qualidade Automotiva - IQA
VALOR: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 060/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 36/2012
OBJETO: Permissão de Uso dos Módulos SL07 e SL09 do prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 170m²
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: C.E.S.A.R. - Centro de Estudos e Sistemas Avançados do Recife
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 061/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 37/2012
OBJETO: Permissão de Uso dos Módulos SO02 e SO04 do prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 170m²
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Fundação São Paulo - FUNDASP
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

RESOLUÇÃO Nº 007 , DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a redação da alínea "d", do parágrafo único, do artigo 29, do Regimento Interno do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS.

O Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:
Art. 1º - A alínea "d", do parágrafo único, do artigo 29, do Regimento Interno do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS, aprovado pela
Resolução nº 006, de 21 de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29 ...
Parágrafo único ...
d)taxa de consumo de água, inclusive das áreas de uso privativo situadas no interior do prédio-núcleo (módulos);"
Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de outubro de 2012.

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente da EMPTS

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 056/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a JOCELI CRISTINA FONSECA HENRIQUE (esposa) e EDUARDO MATEUS FONSECA
HENRIQUE (filho), dependentes de JESSÉ DE MACEDO HENRIQUE, funcionário (a) público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, falecido (a) em 15/09/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEMES Secretaria de Esporte

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.314, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DOS
DEFICIENTES DE SOROCABA - ADDS" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 372/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a
Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas pelas
Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto
de 2010, a "ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DOS DEFICIENTES DE
SOROCABA - ADDS".
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Todos nós sabemos que a união de pessoas em prol de conquistas
costuma surtir efeito.
A Associação Desportiva dos Deficientes de Sorocaba - ADDS é uma
Associação, sem fins lucrativos, fundada em Outubro de 2012, tendo
a finalidade de prestar atendimento às pessoas com deficiências do

Município de Sorocaba.
Os seus objetivos são de integrar socialmente a pessoa com
deficiência, através de ações relacionadas com a saúde, o
trabalho, esporte, cultura e lazer, além de lutar pelos seus
direitos e cumprimentos das leis para acessibil idade e
infraestrutura.
Baseado nesses princípios, peço aos Nobres Vereadores a aprovação
este projeto.

LEI Nº 10.315, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
PARTICIPANTES DA FESTA JUNINA BENEFICENTE DE
SOROCABA" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 373/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1°  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
Agosto de 2010, a "ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
PARTICIPANTES DA FESTA JUNINA BENEFICENTE DE
SOROCABA".
Art. 2°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídico

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania
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Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,

na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Associação das Entidades Participantes da Festa Junina Beneficente
de Sorocaba, fundada aos dezessete dias do mês de março, de dois
mil e onze, é uma associação sem fins lucrativos, com sede em
Sorocaba, com a finalidade de promover anualmente, em conjunto
com secretarias municipais, a Festa Junina Beneficente da Cidade
de Sorocaba.
A associação é constituída pelas entidades beneficente de Sorocaba,
devidamente cadastradas na Secretaria da Cidadania. Há as seguintes
categorias de associadas: Fundadoras, aquelas que assinaram a ata
de fundação e Substitutas, aquelas que, quando for o caso, vierem a
substituir as atuais fundadoras, na forma e nas condições do
regulamento interno.
À Diretoria compete elaborar e executar o programa anual das
atividades da festa beneficente de Sorocaba; elaborar e apresentar,
à Assembléia Geral, relatório anual; entrosar-se com instituições
públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum; contratar e demitir funcionários, convocar
assembléia geral; nomear os membros das comissões de trabalho
para a realização anual da festa junina.
É pelo exposto que peço a anuência dos Nobres Pares para aprovação
deste projeto.

LEI Nº 10.316, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO VAMOS SUBIR
BENTO" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 374/2012 - autoria do Vereador PAULO
FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas

(Processo nº 7.731/2012)
LEI Nº 10.317, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 365/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011),
para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 018, de autoria do Nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, no valor total de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029, em ação a ser criada em 2012, denominada Emenda 018 auxílio ao CENTRO FAMILIAR NOSSA
SENHORA RAINHA DA PAZ - CEFAS.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes dotações do
orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029 4577, denominada Emenda 018 subvenção ao CENTRO FAMILIAR NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ
- CEFAS, no valor de R$ 20.000,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
Agosto de 2010,  a  "ASSOCIAÇÃO VAMOS SUBIR BENTO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A "Associação Vamos Subir Bento", fundada em 16 de Fevereiro de
2010, com sede em Sorocaba, é uma associação de natureza civil,
sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado e tem como
objetivo a promoção, defesa e fortalecimento do patrimônio cultural,
material e imaterial do Esporte Clube São Bento.
Para a consecução de seus objetivos a "Associação Vamos Subir
Bento" deverá apoiar e desenvolver projetos que visem:
 - qualificar o clube no que diz respeito aos seus recursos humanos,
físicos e de mobilidade;
- a promoção da cultura, defesa, conservação e ampliação do
patrimônio físico e histórico do Esporte Clube São Bento.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.246, DE 8 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos
termos da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 929.000,00
(Novecentos e vinte e nove mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 20.253, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Altera a redação do Inciso X, do Artigo 2º, do Decreto nº 19.673, de 30 de Novembro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de membros
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES, gestão 2011/2013 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial,
nos termos da Lei nº 5.546, de 12 de Janeiro de 1998 e alterações subsequentes,

DECRETA:
Art. 1º O inciso X, do artigo 2º, do Decreto nº 19.673, de 30 de Novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (…):
X - Celso Fernando Oliveira Campos (Titular) e Gláucio Celso Luz (Suplente) - representantes indicados pelo setor de ensino;
XI - (...)". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 19.673, de 30 de Novembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.018/2011)
DECRETO Nº 20.255, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal que, respeitando competências da União e do Estado, e com a
participação da coletividade, tem por objetivo promover a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade
ambiental e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de 2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a citada
supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de atividade, obras ou empreendimentos será emitida pelo Departamento Estadual
de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN, após a realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo de Compromisso de
Recuperação Ambiental que contemple plantio compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa FACTUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Outros em implantar um
estacionamento em área localizada à Avenida Itavuvu s/nº e que para tal implantação será necessária à realização de obras de terraplanagem,
com corte e aterro do terreno e em decorrência da necessidade de licenciamento ambiental para a referida construção foi entregue pela
empresa FACTUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Outros o levantamento de espécies arbóreas existentes na área
de implantação do empreendimento, bem como o manejo proposto para as mesmas, incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos
e que desse levantamento 265 (duzentos e sessenta e cinco) indivíduos arbóreos isolados deverão ser suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a compensação ambiental necessária para autorização de tal supressão, chegou-se à conclusão que
há necessidade de realizar-se o plantio de 2.582 (duas mil, quinhentos e oitenta e duas) mudas de espécies nativas, além de 100 (cem) mudas
de Araucária;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023, de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso das
áreas descritas no Processo Administrativo nº 4.018/2011 pela Empresa FACTUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
e Outros.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar os imóveis exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de 2.582 (duas mil, quinhentos e oitenta e duas) mudas de espécies nativas, além de 100 (cem) mudas de Araucária,
as quais serão plantadas em quatro áreas, sendo 1.229 (mil duzentos e vinte e nove) mudas na Área de Preservação Permanente - APP do
Shopping Cidade, área essa situada ao lado do empreendimento (de propriedade do empreendedor), 753 (setecentas e cinquenta e três)
mudas na Área de Preservação Permanente - APP da Avenida Dr. Ulysses Guimarães (área de domínio público); 600 (seiscentas) mudas
na Área de Preservação Permanente - APP de área localizada à Avenida Dom Pedro I - Vila Haro, de propriedade da Empresa Magnum
Comercial e Construtora Ltda. (cuja autorização consta em fls. 160 do Processo Administrativo nº 4.018/2011) e 100 (cem) mudas de
Araucária em área localizada no Parque Corredores da Biodiversidade.
Art. 3º As descrições das mudas bem como suas especificações técnicas constam do projeto técnico apresentado pela permissionária e
encartado às fls. 106 a 155 do Processo Administrativo mencionado no Artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação nas áreas objeto da presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para fins
comerciais.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim como de agentes da municipalidade.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 20.255, de 18 de Outubro de 2012, esta sendo republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 18.675/2010)
DECRETO Nº 20.257, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 18.675/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Jaime Zaccareli Salgueiro, Ana Marcia Ramires de Almeida Salgueiro, João Bosco Zaccareli Salgueiro,
Lilian Carolina Abrahão Salgueiro e/ou sucessores.
Local: Avenida John Boyd Dunlop - Remanescente do Sitio Iporanga, Bairro Iporanga, Sorocaba/SP.
Área a ser desapropriada: 2.033,18 m².
Matrícula nº: 139.074 do 1º ORI de Sorocaba.
Descrição: Começa no vértice VC, segue em direção ao vértice V2, no azimute 325º42'18", em uma distância de 16,00m, defletindo à direita,
segue em desenvolvimento de curva de 138,35 m em um raio de 400,00 m em direção ao vértice V3, no azimute 335º36'51", defletindo à
direita, segue em direção ao vértice V4, no azimute 345º31'24", em uma distância de 98,39 m, confrontando do vértice V1 ao vértice V4 com
Av. John Boyd Dunlop, em seu lado par, defletindo à direita, segue em direção ao vértice VA, no azimute 26º48'23", em uma distância de 5,52m,
confrontando com propriedade de Nova Pirâmide - Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., defletindo à direita, segue em
desenvolvimento de curva de 70,97 m em um raio de 391,00 m e em direção ao vértice VB, no azimute 163º27'19", defletindo à esquerda,
segue em direção ao vértice VC, no azimute 158º22'07", em uma distância de 183,83 m, confrontando do vértice VA ao vértice VC com a
área "B" remanescente. Fechando assim uma área de 2.033,18 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.808

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve, pela presente portaria, nomear o Sr. Cláudio Eduardo Bacci Martins, Secretário de Esporte, como Chefe
da Delegação de Sorocaba, durante a participação nos 76º Jogos Abertos do Interior a serem realizados no período de 11 a
24 de Novembro de 2012 na cidade de Bauru/SP.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.808

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve, pela presente portaria, nomear o Sr. Cláudio Eduardo Bacci Martins, Secretário de Esporte, como Chefe
da Delegação de Sorocaba, durante a participação nos 76º Jogos Abertos do Interior a serem realizados no período de 11 a
24 de Novembro de 2012 na cidade de Bauru/SP.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE

CONVÊNIO

PROCESSO Nº 29.666/2011
DATA - 17/10/2012
OBJETO - Termo de Prorrogação do Convênio celebrado
entre o Município de Sorocaba   e o Projeto Pérola, visando
a gestão de Núcleos do Programa "SABE TUDO" e
"PROINFO" (Programa Nacional de Tecnologia
Educacional),   em Escolas
Públicas de Bairros periféricos da cidade.
PRAZO - Prorrogado por 12 (doze) meses.

  SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE EMENDA
PARLAMENTAR

SECRETARIA DE ESPORTE

 1 - Processo nº 11.490/2012
Data - 21/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 45 e 788
Convenente - PMS
Conveniada - ACADEMICO FUTEBOL CLUBE
Valor - R$ 12.500,00

 2 - Processo nº 11.490/2012
Data - 21/8/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 577, 716 e 896
Convenente - PMS
Conveniada - ACADEMICO FUTEBOL CLUBE
Valor - R$ 20.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

1 - PROCESSO Nº 26.558/2012
 OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram o
Município de Sorocaba, Agra Sorocaba Incorporadora Ltda.
e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para
execução integral do acordo celebrado no Processo Judicial
nº 1.275/94, e medidas de compensação pelo atraso no
cumprimento do mesmo, no que se refere às Obras de
Reparação, Restauração, Manutenção e Preservação dos
remanescentes das instalações da antiga Fábrica "Santa
Maria", localizada na confluência das Ruas Newton Prado
e Santa Maria, Vila Hortência, Sorocaba/SP.
DATA - 18/10/2012

2 - PROCESSO Nº 27.336/2012
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
Prefeitura de Sorocaba e a Empresa Nutrigusto Comércio de
Alimentos Ltda., para viabilizar a instalação de duas
unidades comerciais no Município de Sorocaba, do setor
alimentício, do segmento "fora de casa", franqueada da marca
McDonald's.
DATA - 24/10/2012

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  PROCESSO -  11.644/2004
Interessado - PAULA SANTOS & CPF
ENG.PARTICIPACOES LTDA
Assunto -  Cópia do Processo
Requerimento datado de 03/10/2004
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO -  27.724/2011
Interessado - SEHAB/FABIANA YURIE EBARA
ROSSITO
Assunto -  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 02/10/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO -  18.831/2003
Interessado - NEWTON ANTUNES E S/M/VALTER
TELES DE OLIVEIRA

Assunto -  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 09/10/2012
Despacho - INDEFERIDO

4-  PROCESSO -  1.281/1997
Interessado - ROBERTO MASCELLA E OU/LUIZ
GONZAGA FILHO
Assunto -  Cópia de Ducumento
Requerimento datado de 08/10/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias
úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  19.608/2012
INTERESSADO -  OFELIA ALVES DOS REIS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  OFELIA ALVES DOS REIS

2-  PROCESSO    Nº  10.532/2009
INTERESSADO -  JERSON APARECIDO FERREIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JERSON APARECIDO FERREIRA

3-  PROCESSO    Nº  27.119/2009
INTERESSADO -  MARIA DE LOURDES LEME
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANDRESSA ANDRADE DE ALMEIDA

4-  PROCESSO    Nº  17.517/2012
INTERESSADO -  AURELIO GIROTO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  AURELIO GIROTO

5-  PROCESSO    Nº 7.358/1996
INTERESSADO -  JOSE MESSIAS CAMARGO JUNIOR E
O U
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  MARGARETE CATTO GALI

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
  Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE FATIMA DE PAULA MORAES, Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

EDITAL SEGEP/GS Nº 08/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de
determinação judicial constante no processo nº 602.01.2007.021698-1 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer
momento, faz saber o enquadramento do Sr. Raul de Godoy, servidor aposentado:

Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CURSO APLICADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Gestão de Pessoas divulga o gabarito da prova objetiva do Edital SEGEP Nº 07/2012 para o Processo Seletivo de Pré-
Habilitação para o Curso Aplicado de Administração Pública Municipal, realizada no dia 21 de outubro de 2012:

Sorocaba, 25 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.841/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear GLAUCILENE RODRIGUES DA
MOTA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Ações Comunitárias e Lazer, na Secretaria da Cultura e Lazer, a partir
de 22 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.842/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar a partir de 19 de outubro de 2012, os
efeitos da Portaria nº 61.028/DICAF, de 30 de julho de 2010, que
nomeou RITA DE CASSIA BIAZIM RODRIGUES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Arquivo Central, da Secretaria
da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 19 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.843/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ISAAC FRANCO DA SILVA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Arquivo Central,
na Secretaria da Administração, a partir de 22 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.844/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido MARIANA
CAROLINA ALVES DA SILVA, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 11 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.845/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELAINE CRISTINA DE
CAMARGO CARRIEL, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.846/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de SANDRA APARECIDA GARCIA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 26 DE OUTUBRO DE 2012
PORTARIA Nº 65.849/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, ANGELINA BATISTA DE
MIRANDA, Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 24 de Outubro
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.969/DICAF de 03
de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.850/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ALICE LEITE
MONTEIRO, Auxiliar de Administração, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, o seu nome de casada ALICE LEITE MONTEIRO DA
COSTA.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.851/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com as Leis Municipais nº 9.587/2011
e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/2006, ALESSANDRA
MARTINS DOS SANTOS, para o Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de
Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.853/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CLESEIDE MATHIAZZI
MILANO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro  de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.854/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ERNESTO
TAGLIAFERRO, Motorista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro  de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.855/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IOLANDA MARTINS
DA SILVA, Servente, da Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de
Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.856/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA JOSE MARTINS
PERES, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir

de 01 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.857/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo MARIO SILVA FILHO, Motorista, da
Secretaria da Administração, a partir de 01 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.858/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSANA SOUSA
TEIXEIRA, Assistente de Administração II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.859/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SANDRA REGINA ROSA
PROENCA, Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.860/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido IARA MARIA PISTORE
HONORIO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir
de 20 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.861/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido SAVILA GUIMARAES
TORQUETTI, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.862/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido ELIANA DUARTE
BRANDAO YAJIMA, Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Negócios Jurídicos, a partir de 23 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.863/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido ANDRE GODOI DE
SOUZA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.962/DDP VIVIANE BUENO SECRETÁRIA ESCOLAR
17.967/DDP DEIVED DA COSTA LOPES ENGENHEIRO AGRÔNOMO I
17.968/DDP ELAINE REGINA EMÍLIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;

06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 25 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.962/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
de Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/2010,
nomeia VIVIANE BUENO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.963/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.921/DDP, de 19 de
setembro de 2012, que nomeou ANA CAROLINA PETIT
IMTHURN, para exercer o cargo de ENGENHEIRO
AGRÔNOMO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.964/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.941/DDP, de 03 de
outubro de 2012, que nomeou CRISTINA APARECIDA
PADOVANI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.965/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.945/DDP, de 03 de
outubro de 2012, que nomeou MAURICIO ALENCAR
NETTO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.966/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.947/DDP, de 03 de
outubro de 2012, que nomeou MICHELE PACHECO DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.967/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia DEIVED DA COSTA LOPES, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em
caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO I,
criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.968/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ELAINE REGINA
EMÍLIO para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 2919/2011 - CV nº 273/2011
Objeto: Serviço de assessoria em computação gráfica na elaboração
de mapas e cartografias necessários à atualização do Plano Diretor
Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/10/2012, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 12/10/2012 até 11/04/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: COTEC Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2223/11 - CP Nº 051/2011.
Objeto: Construção da unidade básica de saúde no jardim São
Guilherme.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/02/12, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 15/09/2012 a 14/10/2012, nos termos do
artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 24,98% (vinte e
quatro vírgula noventa e oito por cento) do seu valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.
Valor: R$ 496.402,75 (Quatrocentos e Noventa e Seis Mil,
Quatrocentos e Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

 EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 25610/2011
OBJETO - Rua Joaquim Machado, 494
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Claudemir de Souza e Claudete Pereira Rosa
PERÍODO - 09/09/2012 a 08/09/2013
VALOR - R$ 760,00

PROCESSO Nº 27479/2010
OBJETO - Rua José Antão, 236
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Associação Atlética Santa Rita de Sorocaba
PROCURADOR - Reginaldo Goroy
PERÍODO - 15/10/2012 a 14/10/2013
VALOR - R$ 6.119,09

PROCESSO Nº 14932/2007
OBJETO - Rua Rio Grande do Sul, 384
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Adrimar Adm de Bens e Empreendimentos
PROCURADOR - Santiago Calvo Ramires
PERÍODO - 16/07/2012 a 15/07/2013
VALOR - R$ 9.566,98

PROCESSO Nº 15763/2006
OBJETO - Rua José Tavares, 131
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Irceres Sola Bórnea
PERÍODO - 01/11/2011 a 31/10/2013
VALOR - R$ 3.700,00

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 104/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 104/2012 - CPL nº 624/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE ESTEIRA PARA TRIAGEM DE MATERIAL RECICLAVEL E
CORREIA PARA ESTEIRA DE TRIAGEM. Sorocaba, 19 de Outubro
de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 101/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 101/2012 - CPL nº 1245/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE ENOXAPARINA SODICA PARA
GESTANTES DE RISCO. Sorocaba, 23 de Outubro de 2012.
VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 252/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 252/2012 - CPL nº 1919/2012, destinado à LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA O "NATAL NA
PRAÇA" E "CANTATA DE NATAL" Sorocaba, 24 de Outubro de
2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 171/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão

PRESENCIAL nº 171/2012 - CPL nº 2020/2012, destinado
FORNECIMENTO DE LANCHES PARA ATENDER AO 2º TURNO
- JUSTIÇA ELEITORAL. Sorocaba, 22 de outubro de 2012. REGINA
CELIA CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 180/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 180/2012 - CPL nº 1365/2012, destinado a FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA ATENDER TODA A REDE ODONTOLOGICA.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA
Processo CPL nº 3660/2010 - Pregão Presencial nº. 100/2010.
Objeto: Serviço de Limpeza na Biblioteca Municipal de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/04/2011, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 08/09/2012 até 06/12/2012, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 29.290,83 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Noventa Reais,
Oitenta e Três Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 380/2011 - PE Nº 21/2011.
Objeto: Fornecimento de reagentes para o PSA.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/08/2011 prorrogado por 02
(dois) meses, a partir de 26/08/2012 a 25/10/2012, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comércio e Representações Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1217/2011 - PR nº 059/2011.
Objeto: Fornecimento de pedras rachão e bica corrida para uso na
manutenção e conservação de vias públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/08/2011 prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 09/08/2012  até 06/11/2012, até a conclusão
da S.S 1741/2012, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Julio Julio Mineração LTDA.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1534/11 - CP Nº 035/2011.
Objeto: Construção de creche no jardim São paulo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/10/2011, prorrogado por 61
(sessenta e um) dias, a partir de 01/09/2012 até 31/10/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Marco & Santos Engenharia S/A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2143/2010 - PP nº 013/2010
Objeto: Para prestação de serviços de transporte de reeducandos e
funcionários da SEOBE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010, prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 18/08/2012 até 17/02/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aellos de Ouro Transportes Ltda ME.
Valor: R$ 340.996,60 (Trezentos e Quarenta Mil, Novecentos e Noventa
e Seis Reais e Sessenta Centavos)

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2522/2010- CP Nº 032/2010.
Objeto: Reforma do prédio que abrigará a ETEC no bairro Parada do
Alto.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado por 63
(Sessenta e Três) dias, a partir de 20/07/2012 até 20/09/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1212/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 096/2012.

OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
MANDADOS JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Item 01: ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG
Marca: CELLOF/ASP/AGIL
Preço unitário: R$ 10,00 (Dez Reais).
Quantidade: 4.500 (Quatro Mil e Quinhentos)
Item 02: ENOXAPARINA 80 MG
Marca: CELLOF/ASP/AGIL
Preço unitário: R$ 14,50 (Catorze Reais, Cinquenta Centavos).
Quantidade: 960 (Novecentos e Sessenta)

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1085/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 018/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO
JARDIM ALEGRIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 720.856,02 (Setecentos e Vinte Mil, Oitocentos e Cinquenta
e Seis Reais e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566/
100401.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: PA nº. 18.967/2012.
OBJETO: DESTINADO À UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 2261/2011 - CV 211/2011
OBJETO: ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO AMBIENTAL
PARA REGULARIZA-ÇÃO FUNDIÁRIA.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 19/03/2012 prorrogado pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 16/09/2012 até 14/11/2012 de
acordo com o artigo 57 e in-ciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FLORESTEC ENGENHARIA E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA - EPP.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO

Processo: CPL n°. 1084/2011
Modalidade: Concorrência Pública  nº 17/2011
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011, rescindido
unilateralmente, a partir de 28/09/2012, nos termos do artigo 77 e 78,
inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Assunto: Construção de creche no Jardim Califórnia.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Tec Paulista LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 21,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

(Dispõe sobre a vinculação de classe hospitalar )

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o documento "Classe Hospitalar e Atendimento
Pedagógico Domiciliar", elaborado em dezembro de 2002, pela
Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, segundo
o qual a classe hospitalar deve ter acompanhamento pedagógico-
educacional do processo de desenvolvimento e construção do
conhecimento;
CONSIDERANDO que, de acordo com o Parecer nº 1/2012, do
Conselho Municipal de Educação, a classe hospitalar, como unidade
de trabalho pedagógico, deve ficar vinculada ao sistema de ensino
do município de Sorocaba;
CONSIDERANDO o termo de convênio celebrado entre a
Prefeitura de Sorocaba e o Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil (GPACI), para a implantação e implementação de
espaço escolar para as crianças hospitalizadas,

Resolve:
Art. 1º -  A classe hospitalar implantada no Hospital Sarina Rolim
Caracante, do Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil
(GPACI), fica vinculada à EM "Dr. Getúlio Vargas", enquanto
perdurar o convênio.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 208/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 208/2012 - CPL nº 1575/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA O
PROGRAMA SAÚDE DA MULHER.. Sorocaba, 24 de outubro de
2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 217/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 217/2012 - CPL nº 1668/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS..
Sorocaba, 23 de outubro de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 217/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 217/2012 - CPL nº 1668/2012, destinado à
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS..
Sorocaba, 23 de outubro de 2012. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 237/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 237/2012 - CPL nº 1860/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE BRINQUEDOS PARA UNIDADES DE EDUCAÇÃO
INFANTIL. Sorocaba, 22 de outubro 2012. Rosemeire Fantinati -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 259/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 259/2012 - CPL nº 1954/2012, destinado à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
SIMILARES PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 23 de
outubro de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 169/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 169/2012 - CPL nº 1996/2012, destinado a
PARTICIPAÇÃO DE PROFESSORES EM EVENTO CULTURAL
E DE FORMAÇÃO CONTINUADA. Sorocaba, 19 de outubro 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 628/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos assentamentos  de
BENEDITA ALVES MESSIAS,  Ajudante Geral,   lotada no Setor de
Materiais e Logística, o seu nome de solteira BENEDITA ALVES DE
MORAES.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°629/2012
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor de Licitação e Contratos, a
servidora  Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula, que passará
a exercer suas atividades no Setor de Compras.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº630/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 26 DE OUTUBRO DE 2012
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. ANDERSON APARECIDO DE
LIMA, do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Controle
Operacional de E.T.A.s.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°631/2012
 (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removido do Setor de Manutenção de Água, o servidor
Sidney do Carmo da Silva, que passará a exercer suas atividades no
Setor de Supressão e Fiscalização.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Sorocaba, 24 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°632/2012
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removido do Setor de Manutenção de Água, o servidor
Jair Paulino dos Santos , que passará a exercer suas atividades no
Setor de Supressão e Fiscalização.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Sorocaba, 24 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, que foram deferidas as
solicitações de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser
retiradas no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av.
Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido
esse período, os documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.
PROCESSO Nº 2749/2006
NOME: José Nilton Gonçalves Satoni
ASSUNTO: Levantamento de Débitos
ENDEREÇO: R. José Rosa, nº 280 - Jd. Ipe
PROCESSO Nº 936/2010
NOME: Jair de Freitas
ASSUNTO: Revisão de Consumo

ENDEREÇO: R. Comendador Oeterer, nº 130 - Centro

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da
solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8525/2012
INTERESSADO: Juliana Domingues Penedo
ASSUNTO: Solicitação de Ressarcimento
ENDEREÇO: Rua Elias Ayres do Amaral, 86 - Jd. Maria do Carmo

Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

Homologação Pregão Presencial nº 82/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 82/2012 - Processo Administrativo nº 3.531/
2012, destinado à aquisição de móveis para escritório.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 87/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 87/2012 - Processo Administrativo nº 7.402/2012,
destinado à aquisição de adaptador tubo cerâmico para PVC DN 100
e 150 mm.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 90/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 90/2012 - Processo Administrativo nº 7.210/2012,
destinado à aquisição de módulos.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.
Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 94/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 94/2012 - Processo Administrativo nº 8.579/2012,
destinado à aquisição de módulos.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 059/11

Processo CPL nº 1394/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 059/11 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e
Preventiva de Câmeras para Video-Monitoramento do Sistema Viário no Município de Sorocaba.
Prazo: De 03/11/2012 á 02/11/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES, MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 15 de outubro de 2012.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 046/10

Processo CPL nº 1432/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 046/10 - Contratação de Empresa para o Fornecimento de Tíquete-Refeição aos funcionários da
URBES.
Prazo: 22/10/2012 à 21/10/2013.
Aditamento: Em decorrência da contratação de novos funcionários, fica o referido contrato aditado em 9,09%(nove vírgula zero nove por
cento) de seu valor total, equivalente a 50 (cinquenta) funcionários, correspondentes a R$ 164.840,20 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos
e quarenta reais e vinte centavos), com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1, Oitava
- Das Disposições Finais, em seu item 8.4 e o Anexo I - Termo de Referência - item 2- Quantitativo.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Valor: R$ 1.978.064,83 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil, sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 18 de outubro de 2012.
Sorocaba, 23 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 040/10

Processo CPL nº 1228/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 040/10 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de remanufaturamento de
cartuchos e toners para uso geral da URBES.
Prazo: De 27/10/2012 á 26/12/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ROBERTO SANT'ANNA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 08 de outubro de 2012.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 041/12

Processo CPL nº 1086/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 041/12 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Reforma e Manutenção de
Abrigos de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo com Fornecimento de Materiais, no Município de Sorocaba.
Prazo: De 19/10/2012 á 18/12/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: VAGNER CATAPANI - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 16 de outubro de 2012.
Sorocaba, 23 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1680/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Cristina Rosa da Costa
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 08 de outubro de 2012.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1629/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: José Roberto Galan - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 25 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 071/12

Processo CPL nº: 1457/2012
Objeto: Contratação de Empresa para a Locação de espaço comercial de aproximadamente 01(um)m², mais um ponto externo para
colocação de antena, no interior da Fazenda Santa Maria, no Bairro Penha, na Serra de São Francisco, Votorantim/SP, para instalação de uma
repetidora dos sinais de rádio da URBES.
Prazo: De 01/10/12 à 30/09/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: WIGSBRASIL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA.
Valor: R$ 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais).
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Código de Trânsito Brasileiro

Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/12
PROCESSO CPL N.º 1509/2012

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE CAVALETES EM AÇO GALVANIZADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão
Presencial nº 022/12 - CPL nº 1509/12, destinado à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 19 de outubro de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 192/2012
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 16 de novembro de 2012 (sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 193/2012
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no
Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 21 de outubro de 2012, do Sr. CARLOS DE PROENÇA NETO no cargo de CONTADOR II.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 194/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE,  Chefe de Seção de Licitações e Contratos, para exercer em caráter de
substituição a função gratificada de Assessora de Licitações e Contratos, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Marli Siqueira Perez, a partir
de 26 de outubro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 23 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 195/2012
 (Dispõe sobre a designação de Pregoeira em caráter de substituição)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com
a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução nº 316, de 27 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. l.º - Designar para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de Pregão da Câmara Municipal de Sorocaba, em caráter de
substituição, a Sr.ª JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Marli Siqueira Perez, a partir de 26 de
outubro de 2012.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba,  23 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 196/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Rozendo de Oliveira, a partir de 05/11/2012, a Sr.ª IVETE MOREIRA DOS SANTOS do cargo
em comissão de Chefe de Gabinete para o qual foi nomeada através da Portaria nº 019/2009, de 05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 197/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Rozendo de Oliveira, a partir de 05/11/2012, a Sr.ª SANDRA MORENO PANISE do cargo em
comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 171/2012, de 08 de agosto de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 24 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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